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DIRETORIAS SETORIAIS 
 
 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 
 

PORTARIA Nº 2834, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativos, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 178/2021, firmado com o SERPRO - SERVIÇO 
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, segundo processo n.º 50600.008785/2021-19, cujo 
objeto é a “prestação de Serviços Técnicos Especializados de Tecnologia da Informação”. 
 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE n.º 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE 
n.º 1546837. 
Substituto:  

 
 
 

Fiscal Técnico 
 
  

SERVIÇOS: DADOS COMO SERVIÇO - QWARTZO 
Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 2064582 
Substituto: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456. 
 SERVIÇOS: REDE DE LONGA DISTÂNCIA E INFOVIA 
Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456. 
Substituto: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 2064582 
SERVIÇOS: HOSPEDAGEM DE SISTEMAS, DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS E 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 2064582 
Substituto: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456. 
 SERVIÇOS: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E CERTIFICADO DIGITAL 
Titular: ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 2063933. 
Substituto: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 2064582 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 2167863. 
Substituto:  
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Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio - Circular n.º 
763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução n.º 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME n.º 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 

"(...) 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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 - Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 
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Art. 3° De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 469, de 21 de janeiro de 2025, publicada na 

edição do Boletim Administrativo nº 015, de 22 de janeiro de 2025. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2835, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 
 

Dispõe sobre designação de fiscais para o Contrato 
nº 175/2022, que tem por objeto o fornecimento de 
solução de antivírus com EDR para deskotps e 
servidores (com gerenciamento centralizado), 
juntamente com treinamento/capacitação nas 
respectivas soluções, incluindo licenciamento, 
serviços de instalação, implantação, suporte 
técnico/garantia e atualização, que celebram entre si 
o Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes - DNIT e a ISTI INFORMÁTICA & 
SERVIÇOS LTDA. 

  
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 175/2022, firmado com a Empresa ISTI 
INFORMÁTICA & SERVIÇOS LTDA., cujo objeto é o "Fornecimento de solução de antivírus com 
EDR para deskotps e servidores (com gerenciamento centralizado), juntamente com 
treinamento/capacitação nas respectivas soluções, incluindo licenciamento, serviços de 
instalação, implantação, suporte técnico/garantia e atualização": 
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DNIT SEDE 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 1547463 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 
2064582. 
Substituto: FLÁVIO FERREIRA LIMA, Engenheiro, matrícula SIAPE nº 1556534. 

Fiscal Técnico 

Titular: ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2063933. 
Substituto: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula SIAPE 
n.º 1546837. 
Substituto: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, 
matrícula SIAPE nº 2167863. 

  
Art. 2º Diante as instruções da DIREX, contidas no Ofício-Circular n.º 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, das atribuições compreendidas na 
Resolução n.º 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e do teor da Instrução Normativa SGD/ME n.º 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela 
Instrução Normativa SGD/ME n.º 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento 
e Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 
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c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
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d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento; 

e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 

f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 
fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 

g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 
contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°.2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria de n.º 468, de 21 de janeiro de 2025, publicada na 

edição do Boletim Administrativo nº 015, de 22 de janeiro de 2025. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2843, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre designação de fiscais para o Contrato 
n.º 01/2022, que tem por objeto a prestação dos 
serviços telefonia móvel pessoal - SMP (móvel-
móvel, móvel-fixo e dados) que celebram entre si o 
Departamento Nacional de Infraestrutura de 
transportes - DNIT e a TIM S/A. 

 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17/11/2020, 
publicada no D.O.U. de 19/11/2020, em consonância com o disposto no Manual de Diretrizes 
para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo, resolve: 
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Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 01/2022, firmado com a EMPRESA TIM S/A, 
cujo objeto é a "Prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal - SMP (móvel-móvel, móvel-
fixo e dados)": 

 
DNIT SEDE 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE n.º 1547463. 

Fiscal Técnico 
Titular: FLÁVIO FERREIRA LIMA, Engenheiro, matrícula SIAPE n.º 1556534. 
Substituto: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE n.º 1546837. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456. 
Substituto: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, 
matrícula SIAPE n.º 2167863. 

 

Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Ofício-Circular n.º 
763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, na Instrução Normativa SGD/ME n° 05, 
de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização possui as seguintes 
prerrogativas: 

 

"(...) 
 

Atribuições 
 

- Gestão da Execução do Contrato: 
Coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, 

setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 
procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 
pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

 

- Fiscalização Técnica: 
 

Acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no 
ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela 
fiscalização de que trata o inciso V deste artigo; 

 

- Fiscalização Administrativa: 
 

Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos 
contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos 
de inadimplemento; 



BOLETIM ADMINISTRATIVO 
 

EDIÇÃO Nº 087 Brasília-DF, segunda-feira, 12 de maio de 2025 

 

13 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n° 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2471 de 16 de maio de 2024, publicado no 

Boletim Administrativo nº 096 de 20 de maio de 2024. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2845, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 
 

Dispõe sobre designação de fiscais para o Contrato 
nº 887/2020, que tem por objeto a subscrição de 
licenças de uso de softwares Microsoft, com direito 
de atualização e suporte, no período de 36 (trinta e 
seis) meses, celebrado com BRASOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA. 

  
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020, e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo 
e,  

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SGD/ME n° 01, de 4 de abril 

de 2019, que dispõe sobre contratações de soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos 
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do 
Poder Executivo Federal, resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 887/2020, firmado com a BRASOFTWARE 
INFORMÁTICA LTDA, segundo Processo nº. 50600.009422/2020-10, cujo objeto é a "subscrição 
de licenças de uso de softwares Microsoft, com direito de atualização e suporte, no período de 36 
(trinta e seis) meses, pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT". 
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 Equipe de Fiscalização 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE n.º 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 
2064582. 
Substituto: FLÁVIO FERREIRA LIMA, Engenheiro, matrícula SIAPE n.º 1556534. 

Fiscal Técnico 
Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456 
Substituto:  

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, matrícula 
SIAPE n.º 21678637. 
Substituto: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE n.º 1546837. 

  
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no ofício-Circular n.º 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução n.º 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME n.º 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME n.º 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 
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c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
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d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 
pagamento; 

e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 
reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 

f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 
fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 

g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 
contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
 Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 
 Art. 4º REVOGAR a Portaria nº 473 de 21 de janeiro de 2025 no Boletim 

Administrativo nº 015, de 22 de janeiro de 2025. 
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2846, DE 09 DE MAIO DE 2025 
  

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS. 
  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 39, DE 17 de 
novembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União do dia 19/11/2020 e em consonância 
com o disposto no Manual de Diretrizes para Gestão, Fiscalização e Acompanhamento de 
Contratos Administrativos, resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para o Acompanhamento e Fiscalização 

do Contrato nº 0810/2020, firmado com a ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA ESPECIAL - CETEFE, Processo nº 50600.022153/2020-79, cujo o objeto é a 
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execução de serviços especializados referentes à digitalização, tratamento de imagens, 
indexação, microfilmagem, gestão arquivística e documental e guarda externa do acervo de 
documentos do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, por meio de 
contratação de associação de pessoas portadoras de deficiência, compreendendo o 
fornecimento de mão de obra qualificada e toda infraestrutura tecnológica, bem como scanners, 
computadores, servidor de armazenamento de imagens, servidor de processamento e 
reconhecimento ótico de caracteres (OCR), infraestrutura de rede e backup, os materiais de 
consumo, equipamentos de proteção individual - EPI e demais equipamentos 
adequados/necessários à execução dos trabalhos, para atender as demandas deste 
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 
 

Gestor 

Titular, o servidor LOURENÇO HENRIQUE NEVES GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº 1970904, 
Técnico Administrativo. 
Substituto, a servidora MARIANA LEAL FERNANDES HANHOERSTER, matrícula SIAPE 
n°1548716-4, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 

Fiscal Técnico 

Titular, a servidora MARIANA LEAL FERNANDES HANHOERSTER, matrícula SIAPE 
n°1548716-4, Técnico de Suporte em Infraestrutura de Transportes. 
Substituto, a servidora LÚCIA MARIA DA SILVA AZEVEDO, matrícula SIAPE n°1149730, 
Agente Administrativo. 

 
Fiscais Setoriais 

Superintendências  

Titular, o servidor PAULO CESAR RUFINO, matricula DNIT nº 3552, Analista Administrativo, 
que deverá atuar como Fiscal Setorial no âmbito da Superintendência Regional no Estado 
de São Paulo; 
Suplente, o servidor PAULO RICARDO TARDOQUE, matricula DNIT nº 3704, Analista 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Setorial no âmbito da Superintendência 
Regional no Estado de São Paulo; 
Titular, o servidor JOÃO RAFAEL TEIXEIRA DE MELO, matricula DNIT nº 3704, Técnico de 
Suporte de Infraestrutura de Transportes, que deverá atuar como Fiscal Setorial no âmbito 
da Superintendência Regional no Estado de Pernambuco; 
Suplente, a servidora CAROLINA GALVÃO VIANA DUTRA LINS, matrícula. SIAPE nº 2231321, 
Analista Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Setorial no âmbito da 
Superintendência Regional no Estado de Pernambuco; 
Titular, o servidor CARLOS HENRIQUE TRINDADE, matrícula. SIAPE n° 1569144, Assistente 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Setorial no âmbito da Superintendência 
Regional no Estado do Rio de Janeiro; 
Suplente, o servidor JANILDO DOS ANJOS BATISTA, matrícula. SIAPE n° 1676987, Agente 
Administrativo, que deverá atuar como Fiscal Setorial no âmbito da Superintendência 
Regional no Estado do Rio de Janeiro; 

 
Art. 2º Os servidores acima designado não terá dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário, item 9.6. 
 
Art. 3º Os Fiscais do Contrato irão acompanhar, controlar e registrar ocorrências 

de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das faltas, falhas e 
defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a execução dos 
serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, indicar eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de glosas; acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Art. 4º REVOGAR a Portaria nº 6178 de 20 de dezembro de 2024, publicada no 
Boletim Administrativo 246, de 23 de dezembro de 2024.  

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até 

o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2853, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOU de 19 de novembro de 2020, e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo 
resolve: 

 
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 788/2019, firmado com a empresa CIMCORP 
COMERCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA LTDA, segundo processo nº. 
50600.028080/2020-29, cujo objeto é a “prestação de serviços de atendimento remoto e 
presencial (3º nível) ao usuário e suporte ao ambiente computacional de infraestrutura". 
 

DNIT SEDE 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE n.º 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 
2064582. 
Substituto:  

 
Fiscal Técnico 

Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE: 2061456. 
Substituto: ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2063933. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 2167863. 
Substituta: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE n.º 1546837. 

 
Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Ofício-Circular n.º 

763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI n.º 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução n.º 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME n.º 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 
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"(...) 
 
Atribuições 
 
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 

a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 
justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 
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b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 
Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 
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Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2409, de 10 de abril de 2025, publicada no 
Boletim Administrativo nº 070, de 11 de abril de 2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2856, DE 09 DE MAIO DE 2025 
  
 

 Dispõe sobre designação de fiscais para o Contrato 
nº 789/2019, firmado com a empresa RESOURCE 
AMERICANA LTDA, cujo objeto é “Contratação de 
serviços de atendimento remoto e presencial ao 
usuário e suporte ao ambiente computacional de 
infraestrutura (1º e 2º níveis) do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT). 

  
 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 17 de novembro de 
2020, publicada no DOU de 19 de novembro de 2020, e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo 
resolve: 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 789/2019, firmado com a empresa RESOURCE 
AMERICANA LTDA, segundo Processo nº. 50600.034079/2019-08, cujo objeto é a “prestação dos 
serviços de atendimento remoto e presencial ao usuário e suporte ao ambiente computacional de 
infraestrutura (1º e 2º níveis)”. 

 
DNIT SEDE 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE nº 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE nº 2064582. 
Substituto: 

Fiscal Técnico 

Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE: 2061456 
Substituto: ITAMAR DE MEIRELES FERREIRA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2063933. 

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, matrícula 
SIAPE nº 2167863. 
Substituto: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE n.º 1546837. 
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Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 
763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
Atribuições 
 

- Gestor do Contrato: 
 

a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
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 - Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 

i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 
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Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-

Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 2418, de 10 de abril de 2025, publicada no 
Boletim Administrativo nº 071, de 14 de abril de 2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 

PORTARIA Nº 2858, DE 09 DE MAIO DE 2025 
  

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso XVIII do Artigo 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 39, de 17 de 
novembro de 2020, publicada no D.O.U. de 19/11/2020, e em consonância com o disposto no 
Manual de Diretrizes para Gestão Fiscalização e Acompanhamento de Contratos Administrativo 
e, conforme o disposto na Instrução Normativa SGD/ME n° 01, de 4 de abril de 2019, que dispõe 
sobre contratações de soluções de Tecnologia da Informação pelos órgãos integrantes do 
Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo 
Federal, resolve: 

  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros para comporem a Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n.º 162/2023, firmado com a empresa INFOSEC 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA., segundo Processo n.º 50600.013281/2021-11, cujo 
objeto é a “prestação de serviços de solução de backup, englobando expansão e suporte de 
softwares e hardwares existentes, em atendimento às necessidades da CONTRATANTE." 
 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO - DNIT SEDE 

Gestor 
Titular: ANDRÉ LUÍS ALBERNAZ MARTINEZ, Analista Administrativo, matrícula SIAPE n.º 1572356. 
Substituto: FAUSTO EMÍLIO DE MEDEIROS FILHO, Analista em Infraestrutura de Transportes, 
matrícula SIAPE n.º 1547463. 

Fiscal 
Requisitante 

Titular: PHILIPE PESSOA NUNES MARTINS, Técnico Administrativo, matrícula SIAPE n.º 2064582. 
Substituto:  

Fiscal Técnico 
Titular: VALMIR MARQUES MONTEIRO JUNIOR, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE nº 2061456 
Substituto:  

Fiscal 
Administrativo 

Titular: SAMARA SANDY LUCENA DE ANDRADE LUCIANO, Técnico Administrativo, matrícula 
SIAPE n.º 21678637. 
Substituta: GLEILSON MENDES NUNES, Analista em Infraestrutura de Transportes, matrícula 
SIAPE n.º 1546837. 
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Art. 2º Diante as instruções da DIREX contidas no Oficio-Circular nº 
763/2021/DIREX/DNIT SEDE (SEI nº 7571948) e, ainda, as atribuições compreendidas na 
Resolução nº 20 do DNIT, de 30 de dezembro de 2020, que entrou em vigor no dia 1º de fevereiro 
de 2021, e na Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, alterada pela Instrução 
Normativa SGD/ME nº 31, de 23 de março de 2021, a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização possui as seguintes prerrogativas: 

 
"(...) 
  
Atribuições 
  
- Gestor do Contrato: 
 
a) encaminhamento formal de demandas à contratada; 
b) manutenção do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de 

todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, sendo permitida a 

delegação aos fiscais do contrato; 
d) encaminhamento de indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa; 
e) autorização para faturamento, com base nas informações produzidas no Termo 

de Recebimento Definitivo, a ser encaminhada ao preposto da contratada; e 
f) encaminhamento à Área Administrativa de eventuais pedidos de modificação 

contratual; 
  
- Fiscal Técnico do Contrato: 
 
a) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Provisório quando da entrega 

do objeto constante na Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens; 
b) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

c) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

d) verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à 
pontuação obtida e à habilitação técnica, em conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

e) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

f) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; 

g) apoio ao Fiscal Requisitante do Contrato na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
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h) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução 
e de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Requisitante do Contrato; e 

i) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
  
- Fiscal Requisitante do Contrato: 
 
a) avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e 

justificativas, a partir da aplicação das listas de verificação e de acordo com os critérios de 
aceitação definidos em contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

b) identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 
com o Fiscal Técnico do Contrato; 

c) encaminhamento das demandas de correção à contratada, caso disponha de 
delegação de competência do Gestor do Contrato; 

d) confecção e assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, com base nas 
informações produzidas no recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços 
realizados ou dos bens entregues e na conformidade e aderência aos ternos contratuais, em 
conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; 

e) verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, com apoio do Fiscal Técnico do Contrato; 

f) verificação de manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 
de Gestão do contrato, em conjunto com o Fiscal Técnico do Contrato; e 

g) apoio ao Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do 
Contrato; 

  
- Fiscal Administrativo: 
 
a) Participar da reunião inicial, convocada pelo Gestor do Contrato com a 

participação da contratada; 
b) Monitorar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e 

de Gestão do Contrato; 
c) Verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação 

obtida e à habilitação técnica; 
d) Verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de 

pagamento; 
e) Identificar e registrar eventual não conformidade com os termos contratuais, 

reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis; 
f) Apoiar a atualização contínua do Mapa de Gerenciamento de Riscos durante a 

fase de gestão do contrato, juntamente com os demais membros da equipe de fiscalização; 
g) Apoiar o Gestor do Contrato, na manutenção do histórico de gestão do 

contrato, informando sobre a necessidade de registros formais das ocorrências positivas e 
negativas da execução do contrato sob sua fiscalização.  

h) Apoiar o fiscal requisitante quando necessário na verificação da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratação 
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i) Encaminhar à Área Gestora, com antecedência, a respectiva documentação para 
o aditamento, para fins de renovação contratual, com base no histórico de gestão do contrato e 
nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 

j) Exercer as demais atribuições de fiscal administrativo conforme o discriminado 
no item 5 do Manual e que não sejam conflitantes com o disposto neste capítulo." 

 

Art. 3º De acordo com a recomendação contida no Acordão n°. 2065/2013-TCU-
Plenário, em seu item 9.6, os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva na 
fiscalização deste Contrato. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria n.º 474, de 21 de janeiro de 2025, publicada no 
Boletim Administrativo nº 015, de 22 de janeiro de 2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

MARCOS DE BRITO CAMPOS JÚNIOR 
Diretor de Administração e Finanças 

 
 
 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 2832, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

O DIRETOR DE INFRAESTRUTURA AQUAVIÁRIA SUBSTITUTO DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 132 da Resolução nº 39/2020 do Regimento 
Interno do DNIT, e considerando a Portaria nº 6699/2023 (Sei 16375530) de Delegação de 
Competência das atribuições previstas no Art. 110 e, 

 
CONSIDERANDO os documentos comprobatórios constante nos autos do Processo 

Sei nº 50600.028677/2024-05: 
  

Quadro 01: Volumes que compõem o Anteprojeto de Engenharia. 
N° Vol. Documentos Comprobatórios 

I  Estudos e Levantamentos de Campo preliminares de Geotecnia e Topobatimetria. 

II  Peças Gráficas (Desenhos 2D e 3D) e Memórias de Cálculo das disciplinas de Topobatimetria, 
Geotecnia - Fundação, Estrutural e Naval.  

III 

 Listas de Insumos; 
 Cotação de Fornecedor Exclusivo com a respectiva Declaração; 
 Mapa de Cotações; 
 Memórias de Cálculo dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI; 
 Orçamentos Resumo, Sintético e Analítico Estimado de Referência; 
 Curva ABC de Serviços; e 
 Cronograma Físico-Financeiro. 

IV  Documentação - ART. 
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DECIDE: 
 
Art. 1º APROVAR o ANTEPROJETO DE ENGENHARIA das obras e serviços de 

recuperação estrutural naval e civil, com a ampliação dos cais flutuantes existentes, do Porto 
(IP4) no Município de Parintins, no Estado do Amazonas, conforme a Nota Técnica nº 
14/2025/COPORT/CGOB/DAQ/DNIT SEDE (SEI 21057190), de 07/05/2025, emitida pela 
Coordenação de Obras de Infraestrutura Portuária - COPORT.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
EDME TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO 

Diretor de Infraestrutura Aquaviária Substituto 
 
 
 

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA 
 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 2565, DE 22 DE ABRIL DE 2025 
 

O COORDENADOR-GERAL DE MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO RODOVIÁRIA DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, com base na 
Portaria Nº 535, de 12/06/2023 (SEI! nº 14893631), no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 93 do Regimento Interno aprovado pela Resolução Nº 39, de 17 de novembro 
de 2020, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 19 de novembro de 2020; e 

 
CONSIDERANDO a 1ª Revisão de Projeto em Fase de Obras - 1ª RPFO com Reflexo 

Financeiro positivo ao Contrato Nº 12 00542/2024, firmado com o CONSÓRCIO LCM/HWN, para 
Execução dos serviços de Recuperação e Manutenção/Conservação Rodoviária na Rodovia BR-
158/GO, segmento km 89,90 ao km 153,90, sobre jurisdição da Superintendência Regional do 
DNIT no estado de Goiás e Distrito Federal - SRE/GO-DF, no âmbito do Programa de Contratos de 
Recuperação e Manutenção Rodoviária - CREMA, encaminhada pela SRE/GO-DF, para exame e 
aprovação por parte desta Coordenação-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária - 
CGMRR/DIR, após as respectivas análises realizadas pelo fiscal do contrato e pela área de 
engenharia da SRE/GO-DF, com as quais o Superintendente Regional declarou estar de acordo; 

 
CONSIDERANDO o Relatório da 1ª Revisão de Projeto em Fase de Obras (SEI! nº 

20198368) e Anexo Editáveis - Relatório 1ª RPFO - CREMA - Contrato 542-2024 (SEI! nº 
20198391), apresentados pelo CONSÓRCIO LCM/HWN BR 158 GO; 
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CONSIDERANDO o Parecer de RPFO Supervisora - Consórcio Enecon/Magna (SEI! 
nº 20198400), elaborado pela Supervisora do trecho, o Consórcio Enecon/Magna, 
recomendando a aceitação; 

 
CONSIDERANDO o PARECER TÉCNICO CIRCUNSTANCIADO DE RPFO Nº: 

17/2025/UL - ARAGARÇAS - GO/DF/SRE - GO (SEI! nº 20198436) e Check-List RPFO - Anexo II (SEI! 
nº 20198449), emitidos pela fiscalização do contrato, concluindo estar apto para aceitação; 

 
CONSIDERANDO o PARECER Nº 6/2025/DF/SMT - GO/DF/COENGE - CAF - 

GO/DF/SRE - GO (SEI! nº 20268648), lavrada pelo Serviço de Manutenção Terrestre - 
SMT/SRE/GO-DF, o qual concluiu que a referida 1ª RPFO se encontra em condições de aprovação; 

 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO RESUMIDO DE RPFO Nº: 

20286098/2025/DF/COENGE - CAF - GO/DF/SRE - GO (SEI! nº 20286098) no qual entendeu que 
os aspectos relacionados ao orçamento foram avaliados e encontram-se em condições de 
aprovação; 

 
CONSIDERANDO o inteiro teor do OFÍCIO Nº 39216/2025/DF/SRE - GO (SEI! nº 

20383097), do Superintendente Regional do DNIT no estado de Goiás e Distrito Federal, que 
encaminha a matéria e manifesta estar de acordo com a referida 1ª RPFO; 

 
CONSIDERANDO o Relatório de Análise Técnica - RAT 034 - 2025 - SISCON-ÚNICA 

MRR (SEI! nº 20517087), do Consórcio SISCON-ÚNICA MRR, que presta apoio à esta CGMRR/DIR 
no Gerenciamento das ações da manutenção rodoviária, e cuja conclusão se deu no seguinte 
sentido: 

 
“5. CONCLUSÃO 
 
5.1 A proposta da 1ª RPFO atendeu aos requisitos da instrução normativa, 

abrangendo também pontos de verificação rotineiros e específicos da presente análise. Essa 
abordagem demonstra o cumprimento satisfatório dos critérios e atributos de revisão, 
recomendando a continuidade do processo com a proposta. 

[...] 
5.3 Com relação a 1ª RPFO de adequação de quantitativos, inclusão de serviços e 

alteração de traço não foram observadas incompatibilidade nas informações prestadas no que 
se refere a relação documental, valores, reflexos e limites de aditivos, assim a solicitação de 
análise da 1ª RPFO se encontra em condições de ter sua aceitação recomendada." 

  
CONSIDERANDO que os autos foram enviados à Procuradoria Federal 

Especializada junto ao DNIT - PFE/DNIT a qual exarou os pareceres (SEI nos 20869826; 20869843 
e 20869860), sendo que todas as recomendações ali dispostas foram observadas; e 

 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo SEI! nº 50612.000468/2024-

50. 
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 RESOLVE: 
 
Art. 1º APROVAR a 1ª Revisão de Projeto em Fase de Obras Com Reflexo 

Financeiro positivo ao Contrato nº 12 00542/2024, firmado com o Consórcio LCM / HWN BR 158 
GO cujo objeto é a Execução dos serviços de Recuperação e Manutenção/Conservação 
Rodoviária na Rodovia BR-158/GO, em atendimento ao normativo legal disposto no Art. 124, 
inciso II, alínea "d" da Lei nº 14.133/2021; no Art. 9º, § 4º, inciso II da Lei 12.462/2011 e na 
Instrução Normativa Nº 12/DNIT Sede, de 08 de junho de 2022 (SEI! nº 11601134). 

 
Contrato: 12 00542/2024. 
Empresa Executora: Consórcio LCM/HWN BR 158 GO. 
Objeto: Execução dos serviços necessários de Recuperação e Manutenção / 

Conservação Rodoviária na Rodovia BR-158/GO. 
Rodovia: BR-158/GO. 
Lote: LOTE ÚNICO. 
Trecho: Entr. BR-070(A) (Div. MT/GO) (Aragarças) - Div. GO/MS (P /Cassilândia). 
Subtrecho: Entr. GO-060(A)/188(A) (Piranhas) - Acesso a Caiapônia. 
Segmento: km 89,90 ao km 153,90. 
Extensão Total: 64,00 km. 
Responsável Técnico: Luiz Otávio Fontes Junqueira – ART 1020250015529 

(CREA-GO). 
  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRÁULIO FERNANDO LUCENA BORBA JÚNIOR 
Coordenador-Geral de Manutenção e Restauração Rodoviária 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 
 
Dispensa por participação em Junta Receptora 
 
Em, 09/05/2025 
 

ARLINDO PIRES LOPES, matr. DNIT nº 3022-8; 1º período: 26/05/2025 a 
30/05/2025 (05 dias); 2º período: 02/06/2025 a 06/06/2025 (05 dias); 3º período: 07/07/2025 a 
11/07/2025 (05 dias); 4º período: 06/08/2025 a 08/08/2025(03 dias) totalizando 19 dias de 
folgas. Processo nº 50601.000787/2025-75. 
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 
 
Ausência por Motivo de Casamento 
 
Em, 06/05/2025 
 

ANA CRISTINA MENEZES PEREIRA, matr. DNIT n° 3277-8, período: de 05/05/2025 
a 12/05/2025. Processo nº 50619.000852/2025-73. 
  
 
Dispensa por Participar de Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais 
 
Em, 06/05/2025 
 

GILBERTO MARTINS, matr. DNIT nº 80-9, nos dias 12,16,17 e 18/06/2025. 
Processo nº 50619.002208/2022-97. 

 
MÁRCIA DA SILVA BARBOSA, matr. DNIT nº 5544-1, nos dias 16, 17 e 18/06/2025. 

Processo nº 50619.002080/2022-61. 
  
 
Pagamento de Substituição 
 
Em, 06/05/2025 
 

JOEL TEZZA, matr. DNIT n° 863-0, substituiu o Chefe do Setor de Informática, no 
período de 07/04/2025 a 17/04/2025, por motivo de férias do titular. Processo n° 
50619.000795/2025-22. 

 
VITOR LOPES ZEQUINI RODRIGUES ARAUJO, matr. DNIT nº 6371-1, substituiu a 

Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e Informática, no período de 14/04/2025 a 17/04/2025, 
por motivo de folga eleitoral. Processo nº 50619.000550/2025-03. 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

PORTARIA Nº 2744, DE 05 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, no uso das 
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atribuições que lhe conferem o art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução/CONSAD 
nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e considerando o constante dos autos 
do processo nº 50600.006114/2023-77, resolve: 

 
Art. 1º INSTITUIR Comissão Conjunta para realizar o inventário de levantamento 

patrimonial referente ao Anel Rodoviário de Belo Horizonte/MG, objeto do processo de 
alienação definitiva, compreendido pelos trechos detalhados no processo 50600.006114/2023-
77. 

 
Art. 2° DESIGNAR os servidores ALEXANDRE DE OLIVEIRA, matrícula DNIT nº 961-

0, como Presidente, e FABIANO FIGUEIREDO SILVA, matrícula DNIT nº 6030-5, indicados pelo 
DNIT para atuarem na comissão instituída no art. 1º. 

 
Art. 3° DESIGNAR os técnicos MAURO LÚCIO RIBEIRO DA SILVA, Matrícula 

326.163-6 e MARCELO CARDOSO LOVALHO, Matrícula 312.651-8, indicados pela Prefeitura 
Municipal de Belo Horizonte/MG, para atuarem na comissão instituída no art. 1º. 

 

Art. 4º Fica revogada a a PORTARIA Nº 950 publicada no Boletim Administrativo 
de 11 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
 

PORTARIA Nº 2805, DE 08 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS, DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das suas 
atribuições regimentais e da competência delegada pela Portaria DG nº 931, de 30 de maio de 
2016, publicada no DOU de 1º de junho de 2016, considerando o constante dos autos do 
processo nº 50606.002547/2025-65, 

  
RESOLVE: 
  
DECLARAR que o servidor JOSE FRANCISCO MACEDO, SIAPE 848396, CPF: 

***.943,042-**, aposentado por meio da Portaria Nº 103, de 01 de abril de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União em 06 de abril de 2011, faz jus à Isenção de Imposto de Renda, a 
partir de 30 de abril de 2025, com fundamento no artigo 6°, inciso XIV, da Lei n°7.713/88, com 
a redação dada pelo Artigo 1°, da Lei n° 11.052/2004, de conformidade com o Laudo Médico 
Pericial nº: 063.248/2025. 

  
ANTÔNIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
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PORTARIA Nº 2814, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025 CONSIDERANDO o constante dos 
autos do processo nº 50600.026918/2019-14, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes nomes para serem fiscais técnicos responsáveis 

por medições do Contrato TT-446/2020-00, firmado com a empresa VELSIS SISTEMAS E 
TECNOLOGIA VIÁRIA S/A, cujo objeto é a execução dos serviços de disponibilização, instalação, 
operação e manutenção de equipamentos eletrônicos de controle de tráfego nas rodovias 
federais sob a jurisdição do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT. 
  

Fiscais Técnicos 
responsáveis 
por medições 

UL de Bom Despacho - Titular: SAMUEL HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAÚJO, Técnico de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 44***. 
Substituto: PÉRICLES OLIVEIRA RAMOS DA SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 31***. 

 
Art. 2º As atribuições do fiscal técnico responsável por medições incluem conferir 

a consolidação dos quantitativos do Relatório Geral da Medição, aprovar a medição e atestar as 
respectivas notas fiscais. 

 
Art. 3º Não é atribuição do fiscal técnico responsável por medições a verificação 

dos aspectos técnicos dos relatórios assinados pelos demais membros da fiscalização do 
contrato.  

Art. 4° INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2830, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no 
Diário Oficial da União, edição nº 24, de 4 de fevereiro de 2025 CONSIDERANDO o constante dos 
autos do processo nº 50600.026918/2019-14, 
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RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes nomes para serem fiscais técnicos responsáveis 

por medições do Contrato TT-00 00091/2024, firmado com a empresa CONSÓRCIO MONITORA 
BRASIL, cujo objeto é a execução dos serviços de disponibilização, instalação, operação e 
manutenção de equipamentos eletrônicos de controle de tráfego nas rodovias federais sob a 
jurisdição do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT. 
  

Fiscais Técnicos 
responsáveis 
por medições 

UL de Bom Despacho - Titular: SAMUEL HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAÚJO, Técnico de Suporte 
em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 44***. 
Substituto: PÉRICLES OLIVEIRA RAMOS DA SILVA, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 31***. 

  
Art. 2º As atribuições do fiscal técnico responsável por medições incluem conferir 

a consolidação dos quantitativos do Relatório Geral da Medição, aprovar a medição e atestar as 
respectivas notas fiscais. 

 
Art. 3º Não é atribuição do fiscal técnico responsável por medições a verificação 

dos aspectos técnicos dos relatórios assinados pelos demais membros da fiscalização do 
contrato.  

 
Art. 4° INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 

Superintendente Regional 
 
 

PORTARIA Nº 2848, DE 09 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, : usando as 
atribuições que lhe confere o Art. 1º da Portaria nº 4.012, de 12 de julho de 2022, publicada no 
Diário Oficial da União nº 132 de 14 de julho de 2022 seção 1, páginas 112 e 113 CONSIDERANDO 
o constante dos autos do processo nº 50606.000470/2024-16. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR os servidores ROSÂNGELA RHIS BREMER, Técnico de Suporte 

em Infraestrutura de Transportes, matrícula DNIT nº 44***, CLAUDINEI ALESSANDRO MARTINS 
MATIAS, Analista em Infraestrutura/Engenharia Civil, Matrícula Siape 2063553, Crea 
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04.*.********42, e RÔMULO OLIVEIRA FREITAS, Técnico de Suporte em Infraestrutura de 
Transportes, Matrícula Siape 206.426-0, para constituírem comissão para proceder o 
recebimento definitivo do contrato UT6-162/2024, que fazem entre si o Departamento Nacional 
de Infraestrutura de Transportes - DNIT, por intermédio do Superintendente Regional no estado 
de Minas Gerais e a empresa LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S/A FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS EMERGENCIAIS PARA RECUPERAÇÃO DE SEGMENTO VIÁRIO, LOCALIZADO NA 
RODOVIA BR116/MG, SEGMENTO KM 141,75 E KM 158,43, PONTOS LOCALIZADOS NOS KMS 
141,75 E 158,43. TRECHO: DIV BA/MG - DIV MG/RJ; SUBTRECHO: ENTR BR-367 (P/ ITAOBIM) - 
PADRE PARAÍSO (ACESSO SUL); SEGMENTO: KM 141,75 E KM 158,43, PONTOS LOCALIZADOS NOS 
KMS 141,75 E 158,43. UL DE TEÓFILO OTONI/MG. 

 
Art. 2°- Os servidores acima designados não terão dedicação exclusiva para esta 

função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU Plenário. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS 
Superintendente Regional 

 
Abono Permanência 
 
Em, 08/05/2025 
 

JORGE LUIZ DE ALMEIDA, matricula DNIT 1619-5, matrícula SIAPE nº 117.913-4, 
vigência a partir de 17/08/2022. Processo sei nº 50606.002255/2023-61. 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 
 
 

PORTARIA Nº 2811, DE 08 DE MAIO DE 2025 
  

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ DO DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT, usando da competência que lhe foi 
delegada pela Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 
04 de fevereiro de 2025, do Diretor-Geral do Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes e tendo em vista o que consta do Processo nº 50602.000308/2020-04, 

  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º DESIGNAR os seguintes membros, para comporem Comissão de 

Recebimento Definitivo do Contrato nº 02 00116/2021, firmado com a empresa V. F. GOMES 
CONSTRUTORA LTDA., cujo objeto é a "Execução dos Serviços de Manutenção (Conservação / 
Recuperação) Rodoviária referente ao Plano Anual de Trabalho e Orçamento – PATO, Rodovia: 
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BR-158/PA, Trecho: Entr. BR-230(A)/PA-415 (Altamira) – Div. PA/MT, Subtrecho: Entr. BR-155 
(Redenção) – Entr. BR-235, Segmento: km 590,50 – km 699,00, Lote: Único e com Extensão: 108,50 km". 
  

Membros da Comissão de 
Recebimento Definitivo 

Presidente, o servidor MÁRIO JORGE DA SILVA BAÍA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE n° 1892050  
Membro, o servidor ANDREY DA COSTA GONÇALVES, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE n° 3443426 
Membro, o servidor GUSTAVO BRITTO DE CARVALHO, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula SIAPE n° 3442932 

  
Art. 2º INFORMAR que os servidores acima designados, não terão dedicação 

exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
plenário, item 9.6. 
 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DIEGO BENITAH BATISTA 
Superintendente Regional 

 
PORTARIA Nº 2822, DE 08 DE MAIO DE 2025 

 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES – DNIT NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 132 e 175 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução/CA nº 39, de 
17/11/2020, e publicada no Diário Oficial da União de 19/11/2020, seção 1, pág. 77, e Decretos 
de 26 de maio de 2023, publicados na Edição 101, Seção 2, pág. 2 no Diário Oficial da União (DOU) 
de 29/05/2023, e tendo em vista o constante no Processo nº 50602.000110/2025-27, 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais 

do Contrato nº 00213/2025, firmado entre a Superintendência Regional do DNIT/PA e a empresa 
SINAURB SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOA LTDA, segundo Processo nº 50602.002579/2024-10, 
contratação de prestação de serviços contínuos, comuns de engenharia, de manutenção predial 
preventiva, corretiva e emergencial, reformas de pouca relevância e readequações de layout, 
incluindo fornecimento de materiais e insumos para a sede, inspetorias e escritórios de 
representação do DNIT/PA, enquadrados como serviços comuns de engenharia, por Intermédio 
da Superintendência Regional no Estado do Pará, por meio dos: 
  

Fiscal Técnico 

Titular, o servidor MÁRIO EDUARDO COSTA LUCAS, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 3457-6 
Substituto, o servidor MARCUS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 3039-2 

Fiscal 
Administrativo 

Titular, o servidor MARCUS CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 3039-2 
Substituto, o servidor MÁRIO EDUARDO COSTA LUCAS, Analista em Infraestrutura de 
Transportes, matrícula DNIT nº 3457-6 

 

Art. 2º. Designar o Superintendente Regional do DNIT/PA e seu substituto como 
Gestor Titular e Gestor Substituto, respectivamente. 
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Art. 3º. Informar que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva à função de fiscal, conforme recomendação contida no Acórdão 2.065/2013/TCU 
Plenário, item 9.6. 

  

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

DIEGO BENITAH BATISTA 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

PORTARIA Nº 2867, DE 09 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso V do Artigo 1º da Portaria nº 931 de 30/05/2016, 
do Diretor-Geral do DNIT, publicada no D.O.U de 01/06/2016, e considerando o constante dos 
autos dos processos nº 50610.003215/2025-39, 

 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º DESIGNAR o Analista em Infraestrutura de Transportes RAFAEL ROSA 
HALLAL; Matrícula DNIT nº 3245.0., fiscal do contrato 10 00197/2025 e o Analista em 
Infraestrutura de Transportes HENRIQUE OTTO COELHO; Matrícula DNIT nº 3240.9., como fiscal 
substituto em caso de faltas e impedimentos legais do titular, firmado entre o DNIT e a empresa 
MATERA ENGENHARIA LTDA, para fiscalizar a Execução dos serviços de manutenção das Obras 
de Arte Especiais, localizadas em rodovias federais sobre jurisdição da Unidade Local de 
Pelotas/RS, no âmbito do Programa de Manutenção e Reabilitação de Estruturas - PROARTE, sob 
a coordenação da Superintendência Regional DNIT/RS; Rodovia: Conforme item 1.1 do Termo de 
Referência (SEI 16226754); Trechos: Conforme item 1.1 do Termo de Referência (SEI 16226754); 
Subtrechos: Conforme item 1.1 do Termo de Referência (SEI 16226754); Segmentos: Conforme 
item 1.1 do Termo de Referência (SEI 16226754); Extensão: Conforme item 1.1 do Termo de 
Referência (SEI 16226754); Processo base: 50610.002415/2019-26; Códigos SNV: Conforme item 
1.1 do Termo de Referência (SEI 16226754); Edital: 0099/2023-10; Lote: Único; Autor de 
Projeto/Plano de Trabalho que gerou o contrato: Eng.ª ELEN CRISTINA NUNES LELES - ART 
0720210029988, Contrato nº 0000951/2017 - CONSÓRCIO PROARTE (ENGEMAP/IGUATEMI). 

 
 Art. 2º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 

ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 
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Art. 3º INFORMAR que os servidores acima designados não terão dedicação 
exclusiva para esta função, conforme recomendação contida no Acórdão 2065/2013-TCU 
Plenário, item 9.6. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
  

HIRATAN PINHEIRO DA SILVA 
Superintendente Regional 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS 
 
 

PORTARIA Nº 2823, DE 08 DE MAIO DE 2025 
 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL NO ESTADO DO TOCANTINS DO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, usando das 
atribuições que lhe confere o a Portaria nº 769, de 31 de janeiro de 2025, publicada no DOU de 
24 de fevereiro de 2025, seção 1, página 69 e 70, em vigor a partir de 04 de fevereiro de 2025 e 
inciso V, art. 144 do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 39, de 17 de novembro de 
2020, publicada no D.O.U. em: 19/11/2020 | Edição: 221 | Seção: 1 | Página: 77. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para a Gestão e Fiscalização do Contrato 
nº 238/2025, firmado com a IMPRIMEMAIS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA, cujo objeto trata 
da contratação dos serviços de contratação dos serviços de outsourcing de impressão na sede da 
Superintendência Regional do DNIT no Estado do Tocantins, localizada no município de Palmas, 
bem para suas Unidades Locais, situadas nas cidades de Araguaína e Gurupi; 
 

Gestores  

Titular: CEZAR AUGUSTO MATOS E SOUZA, Analista em Infraestrutura de Transporte, Matrícula DNIT 
nº 3237-9 e SIAPE nº 1547451, Coordenador de Administração e Finanças. 
Substituto: FRANCISCO CARLOS ARAGÃO ALVES, Analista em Infraestrutura de Transporte, 
Matrícula DNIT n° 5181-0 e SIAPE n° 1821340. 

Fiscalização Técnica 

Titular: RAMIRES ARCOS GALVÃO, Analista em Técnico Administrativo, Matrícula DNIT nº 5467-4 e 
SIAPE nº. 3164378. 
Substituto: RENNYO PEREIRA BORGES MELO, Técnico de Infraestrutura de Transportes, Matrícula 
DNIT nº 3244-1 e SIAPE nº 1547902. 

 

Art. 2º INFORMAR que o fiscal do contrato irá acompanhar, controlar e registrar 
ocorrências de execução do contrato, determinando medidas necessárias à regularização das 
faltas, falhas e defeitos observados; opinar sobre adiantamento e prorrogação; acompanhar a 
execução dos serviços, certificar as faturas e notas fiscais, realizar a gestão dos documentos, 
indicar eventuais descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrentes de 
glosas; acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços de prestação de serviços. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

LUIZ ANTONIO EHRET GARCIA 
Superintendente Regional 
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COMPOSIÇÃO, REPRODUÇÃO E EXPEDIÇÃO 
 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS/DNIT 
 

SAN Quadra 03, Lote A -Edifício Núcleo dos Transportes -DNIT- 4º Andar - Sala 4288 
CEP 70040-902 - Brasília/DF 

Telefones: (61) 3315-4702/4108/4216 
intE-mail: daf@dnit.gov.br 

 
Endereço http://intradnit.intranet/pagina-principal/menu-navegacao/boletins-administrativos 

 
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/publicacoes/boletim-administrativo 

e 
 

https://servicos.dnit.gov.br/dnitcloud/index.php/apps/files/?dir=/Boletim%20Administrativo&fileid=4633186 
 


